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Despachos do Prefeito 

 

Processo nº 21614/2021/32. Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento -  
SEMFAPLAN, às fls. 40/41 e na manifestação do Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento à fls. 41, DEFIRO o pedido de 
Isenção da Taxa de vistoria de estabelecimento a requerente PRODUTOS CIRÚRGICO SERRA DA ESTRELA LTDA, Inscrição 
mobiliária nº 00097195 para o exercício 2022, com base no art. 300-A,  do CTMQ.  
 
Processo nº 22328/2021/32. Requerente: Rosana Vicente Moraes dos Santos. 
Com base no parecer da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 17/19 e do Secretário de Fazenda e 
Planejamento às fls. 21, DEFIRO o pedido de isenção do pagamento de ITBI a ROSANA VICENTE MORAES DOS SANTOS, CPF 
032.XXX.XXX.52, para o imóvel de Inscrição Imobiliária nº 0096715, situado na  Estrada dos caramujos nº 1746, com base no art. 220,  
inc. I  do Código Tributário de Queimados. CTMQ. 
 
Processo n°: 3315/2021/06. Requerente: Cremilson de Oliveira Rangel 
Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Administração, às fls. 14/16, e da Procuradoria Geral do 
Município, às fls. 18/21, manifestação da CGM fls. 23, DEFIRO o pedido do requerente para o pagamento em pecúnia, a título de 
indenização, pelo período de licença prêmio por assiduidade não usufruída do servidor, relativo aos períodos aquisitivos 24/01/2006 a 
23/01/2011, 24/01/2011 a 23/01/2016 e 24/01/2016 a 23/01/2021 com base nos arts. 75, VI e 90 e 91 da Lei 1.060/11 e Lei 1.366/17. 
 
Processo nº 1448/2021/05. Requerente: Claudia Sampaio Mendes Ventura 
Com base no parecer Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Administração, às fls. 13/15, e da Procuradoria Geral do Município, 
às fls. 17/20, e da manifestação da Controladoria Geral do Município, às fls.22, DEFIRO o pedido de indenização em pecúnia de licença 
prêmio por assiduidade não usufruída e relativa ao período aquisitivo de 19/04/1996 a 18/04/2001, 19/04/2001 a 18/04/2006, 19/04/2006 
a 18/04/2011, e 19/04/2011 a 18/04/2016, com base no § 3º, art. 90 da Lei 1.060/11. 
 
Processo nº 21398/2020/32. Requerente: Heritage Gestão de Patrimônio LTDA.  
Com base no parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal da Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN às fls. 36/40 e na 
manifestação do Ilmo. Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento às fls. 40, INDEFIRO o pedido inicial de isenção de ITBI a 
requerente HERITAGE GESTÃO DE PATRIMÔNIO LTDA, Inscrição Imobiliária nº 0086618, já que o caso concreto traz hipótese de não 
incidência de ITBI em razão da incorporação e da impossibilidade de haver o lançamento, conforme art. 36, do CTN  c/c com o art. 210, 
inc. III do CTMQ c/c inciso I, do § 2º, do art. 156 da CF/88. 
 
ERRATA: Publicado no DOQ 241/21 de 20 de dezembro de 2021 página 2. 
 
Onde se Lê: Processo nº 21826/2020/32. Com base no parecer da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às 
fls. 51/53, e da Procuradoria Geral do Municío - PGM - às fls. 54, DEFIRO o pedido de renovação da Isenção de todos os Tributos para o 
exercício de 2021 à empresa QUEIMADOS INVESTIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ 13.919.441/0002-14, para as Inscrições 
Imobiliárias nºs 0088792, 0100752, 0100752, 0100753, 0100754, 0100755, 0100756, 01757, 0100758, 0100759 e 0100760 e Inscrição 
Mobiliária nº 88201745, com fundamento legal no Art. 1º da Lei Complementar nº 081/2017, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a contar do 
exercício fiscal de 2018, como previsto n° § 4º do Art. 2º da mesma norma legal, a contar do exercício fiscal de 2018. 
 
Leia-se: Processo nº 21826/2020/32. Com base no parecer da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, às fls. 
51/53, e da Procuradoria Geral do Município - PGM - às fls. 54, DEFIRO o pedido de renovação da Isenção de todos os Tributos para o 
exercício de 2021 à empresa QUEIMADOS INVESTIMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ 13.919.441/0002-14, para as Inscrições 
Imobiliárias nºs 0088792, 0100752, 0100753, 0100754, 0100755, 0100756, 0100757, 0100758, 0100759 e 0100760 e Inscrição 
Mobiliária nº 88201745, com fundamento legal no Art. 1º da Lei Complementar nº 081/2017, pelo prazo de 20 (vinte) anos, a contar do 
exercício fiscal de 2018, como previsto no § 4º do Art. 2º da mesma norma legal, a contar do exercício fiscal de 2018. 
 

GLAUCO BARBOSA HOFFMAN KAIZER 
Prefeito 

 

Atos do Controlador Geral do Município 
 
Processo: 5248/2021/16. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de contas 
referente ao adiantamento concedido ao servidor JUAN VICTOR SILVA DE CARVALHO – MAT. 14439/01, através do processo n.º 
4658/2021/16, no valor de R$ 4.200,00 (quatro mil e duzentos reais). 
 
Processo: 5251/2021/20. Com base no parecer desta Controladoria Geral e de acordo com as atribuições conferidas pela Portaria n.º 
173/2011, publicada no Diário Oficial de Queimados, dia 19/04/2011, APROVO nos termos da Lei 1009/10, a prestação de contas 
referente ao adiantamento concedido ao servidor WILLIAM DE QUEIROZ MACHADO - MAT. 13317/02, através do processo n.º 
4668/2021/20, no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais). 

 
ALAN DA CONCEIÇÃO BINOTI 

Controlador Geral 
Matr. 14.729/01 
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Atos do Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento 
 
ERRATA: Publicado no DOQ 04/22 de 06 de janeiro de 2022 página 6. 
 
Onde se Lê: Processo: 21924/2020/32. Requerente: T F DA SILVA QUEIROZ DO NACSIMENTO COMÉRCIO DE ROUPAS E 
ACESSÓRIOS  
Com base na manifestação do Agente Fiscal da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, à fl. 12, DEFIRO o 
pedido de Isenção da Taxa de Vistoria de Estabelecimento para a Inscrição Mobiliária nº 88201966, em nome da empresa T F DA SILVA 
QUEIROZ DO NACSIMENTO COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS, para o exercício de 2021, com fulcro no art. 300-A da Lei 
Complementar nº 001/95, Código Tributário no Município de Queimados - CTMQ 
 
Leia-se:Processo: 21924/2020/32. Requerente: T F DA SILVA QUEIROZ DO NASCIMENTO COMÉRCIO DE ROUPAS E 
ACESSÓRIOS  
Com base na manifestação do Agente Fiscal da Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento - SEMFAPLAN, à fl. 12, DEFIRO o 
pedido de Isenção da Taxa de Vistoria de Estabelecimento para a Inscrição Mobiliária nº 88201966, em nome da empresa T F DA SILVA 
QUEIROZ DO NACSIMENTO COMÉRCIO DE ROUPAS E ACESSÓRIOS, para o exercício de 2021, com fulcro no art. 300-A da Lei 
Complementar nº 001/95, Código Tributário no Município de Queimados - CTMQ 
 

ALEX DA CONCEIÇÃO BINOTI 
Secretário Municipal de Fazenda e Planejamento 

Matrícula 14191/01 
 

Atos da Secretária Municipal de Saúde 
 
Proc. 13.1607/2020. Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMUS às fls. 113/118 e da Procuradoria Geral do Município às fls. 
121/122, TORNO PÚBLICO A DECLARAÇÃO DE NULIDADE do 3º termo aditivo ao Contrato nº 076/2020, fls. 77/80, celebrado com a 
empresa LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS BIOLAB LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 16.994.130/0001-27, contratada para a 
prestação de serviços de exames laboratoriais de análises clínicas de urgência/emergência com fornecimento de recursos humanos, 
máquinas, equipamentos e insumos, conforme Termo de referência, em caráter emergencial, para atender às necessidades do Centro 
Municipal de Triagem do Covid-19 e da Secretaria Municipal de Saúde, com fundamento no art. 59 da Lei 8.666/93. 
 
Proc. 13.1611/2020. Com base no parecer da Assessoria Jurídica/SEMUS às fls. 110/115 e da Procuradoria Geral do Município às fls. 
117/118, TORNO PÚBLICO A DECLARAÇÃO DE NULIDADE do 2º termo aditivo ao Contrato nº 122/2020, fls. 85/88, celebrado com a 
empresa MM COMÉRCIO ATACADISTA DE ALIMENTOS E LAVANDERIA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 30.757.115/0001-96, 
contratada para a prestação de serviços de lavanderia hospitalar com o fornecimento de itens, conforme Termo de referência, para 
atender às necessidades do Centro Municipal de Triagem do Covid 19, com fundamento no art. 59 da Lei 8.666/93. 
 
Proc. 13/1599/2021. ERRATA: Correção no DOQ 149 de 02 de agosto de 2021, para que conste:  
Onde se lê: “[...] AUTORIZO, na forma da Lei, a RERRATIFICAÇÃO para acréscimo no valor total de R$ 1.204.300,00 (Hum milhão 
duzentos e quatro mil e trezentos reais) referente aos meses de janeiro a dezembro de 2020 nos termos do art. 65, inciso I, alíneas “b”, 
da Lei Nº. 8.666/93,[...]”                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
Leia-se: “[...] AUTORIZO, na forma da Lei, a RERRATIFICAÇÃO para acréscimo no valor total de R$ 1.786.800,00 (Hum milhão 
setecentos e oitenta e seis mil e oitocentos reais) referente aos meses de janeiro a dezembro de 2020 nos termos do art. 65, inciso I, 
alíneas “b”, da Lei Nº. 8.666/93.[...]”  
 
Proc. 13/1600/2021. ERRATA: Correção no DOQ 149 de 02 de agosto de 2021, para que conste:  
Onde se lê: “[...] AUTORIZO, na forma da Lei, a RERRATIFICAÇÃO para acréscimo no valor total de R$ 1.383.800,00 (Hum milhão 
trezentos e oitenta e três mil e oitocentos reais) referente aos meses de janeiro a dezembro de 2020 nos termos do art. 65, inciso I, 
alíneas “b”, da Lei Nº. 8.666/93,[...]”                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
Leia-se: “[...] AUTORIZO, na forma da Lei, a RERRATIFICAÇÃO para acréscimo no valor total de R$ 1.728.000,00 (Hum milhão 
setecentos e vinte e oito mil reais) referente aos meses de janeiro a dezembro de 2020 nos termos do art. 65, inciso I, alíneas “b”, da Lei 
Nº. 8.666/93.[...]”  

Marcelle Nayda Pires Peixoto 
Secretária Municipal de Saúde 

Matrícula nº 14.192/01 
 

Atos da Secretária Municipal de Assistência Social 
 
Processo nº 3614/2021/09. Com base no parecer jurídico da Secretaria Municipal de Assistência Social – SEMAS, juntamente com o ato 
da Secretária Municipal de Assistência Social às fls. 574/577, bem como o parecer da Controladoria Geral do Município às fls.  664/665 , 
RATIFICO a dispensa de licitação, na forma do inciso IV do art. 24 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, HOMOLOGO a 
despesa que visa a aquisição emergencial de material de consumo (gêneros alimentícios, hortifrutigranjeiros, recarga de gás e material 
de higiene pessoal) para atender aos Abrigos Municipais de Crianças e Adolescentes de Queimados  no valor de R$ 51.884,10 ( 
cinquenta e um mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e dez centavos)  em favor da empresa JE COMERCIO E  DISTRIBUIÇÃO LTDA 
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 10.279.705/0001-43, conforme mapa de adjudicação fls. 624/631. 

 
CRISTIANE LÔBO LAMARÃO SILVA 

Secretária Municipal de Assistência Social 
Matrícula: 14.199/01 
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Atos do Secretário Municipal de Urbanismo 

 

O Secretário Municipal de Urbanismo, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE:  

 

PORTARIA Nº 001/SEMUR/2022. Tornar público a CERTIDÃO DE EDIFICAÇÃO de nº 001/2022 que Retifica a CERTIDÃO DE 
EDIFICAÇÃO de n°110/2021 do imóvel de uso residencial, que tomará o nº 177, totalizando 172,69m² de área total construída, erigida 
sobre o lote n° 11, quadra D, situado na Rua Araruvá, Bairro Vista Alegre, Queimados/RJ, emitido em 14 de dezembro de 2021 através 
do processo de nº 8575/2015/10, em nome da requerente Maria Amélia Rafael. 

 
PORTARIA Nº 002/SEMUR/2022. Tornar público o ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO de nº 001/2022 de um imóvel institucional, de número 
nº 350, totalizando 2.195,64m² de área total construída, situado na Rua Queimados, Bairro Paraíso, Loteamento Bairro Primavera, 
emitido em 10 de janeiro de 2022 através do processo de nº 2312/2021/10, em nome da requerente Prefeitura do Município de 
Queimados. 

ROGERIO DE OLIVEIRA FEROLLA 
Secretária Municipal de Urbanismo – SEMUR Respondendo” 

Mat: 14.775/01 – PMQ 
 

Atos da Secretária Municipal do Ambiente e Defesa dos Animais 
 
A Secretária Municipal de Ambiente e Defesa dos Animais, no uso de suas atribuições em vigor; 

RESOLVE: 
 

PORTARIA Nº 07/SEMADA/2022. Torna público, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS,CNPJ: 39.485.412/0001-02 - 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB, recebeu da Secretaria Municipal de Ambiente e Defesa dos Animais - SEMADA, o 
DOCUMENTO DE AVERBAÇÃO – AVB SEMADA Nº 000064, referente ao objeto da licença de instalação LI SEMADA nº: 000048 para 
realizar a obra de construção de 146 unidades habitacionais e equipamentos públicos. No seguinte local: Estrada Campo Alegre, Vista 
Alegre (Eldorado I e II), Queimados- RJ. Georreferenciado através das coordenadas métricas 645438 E; 7486547 N. Fuso: 23-K DATUM: 
SIRGAS 2000. Processo SEMADA Nº 4992/2021/24. 
 
PORTARIA Nº 08/SEMADA/2022. Torna público, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS, CNPJ: 39.485.412/0001-02 –
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB, recebeu da Secretaria Municipal de Ambiente e Defesa dos Animais - SEMADA, a 
CERTIDÃO AMBIENTAL – CA SEMADA Nº 000056, com validade indeterminada para demolição de prédio em ruínas. No seguinte 
local:Rua Ester com a Rua José Vicente Lisboa, Ponte Preta, Queimados - RJ. Rua Centenário, nº 4, Lote 4, Quadra 8, Bairro Centro, 
Queimados - RJ.Georreferenciado através das coordenadas métricas 647950 E 7486923 N. Fuso: 23-K DATUM: SIRGAS 
2000.Processo SEMADA Nº 4642/2021/24. 
 
PORTARIA Nº 09/SEMADA/2022. Torna público, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADOS, CNPJ:39.485.412/0001-02, 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - SEMOB, localizada na Rua Félix, 1581, Vila Tinguá, Queimados,RJ,requereu junto a Secretaria 
Municipal de Ambiente e Defesa dos Animais - SEMADA, a Licença Ambiental de Instalação para construção da Praça do Vale Ouro, 
localizada na Estrada Carlos Sampaio, esquina com Rua Caminho 2, no bairro Paraíso, no município de Queimados, através do 
processo administrativo nº 0005/2022/24.  
 
PORTARIA Nº 010/SEMADA/2022. Torna público, que a MARMORARIA CARVALHO E BALTAR EIRELI - ME, CNPJ: 
02.976.938/0001-77, recebeu da Secretaria Municipal de Ambiente e Defesa dos Animais de Queimados – SEMADA, a Licença de 
Operação - LO SEMADA Nº 000069, para operar Marmoraria aparelhamento de mármore, ardósia, granito e pedra em chapas e placas, 
inclusive cantoneiras, pedras para tanques, pia, etc. No seguinte local: Rua Laerte Acacio da Silva n° 74, loja A, Centro – Município de 
Queimados/RJ. Georreferenciado através das coordenadas métricas 647748 E; 7487291 N. Fuso: 23-K DATUM: SIRGAS 2000. 
Processo SEMADA Nº 2320/2021/24. 

ANDREIA LOUREIRO DOS REIS TEODORO 
Secretária Municipal de Ambiente e Defesa dos Animais 

Matrícula:10464/01 
 

Atos do Secretário Municipal de Esporte e Lazer                                                                                                                                               

 
Republicação 

PORTARIA Nº 001/SEMEL/2022. 
 
O Secretário Municipal de esporte e Lazer, no uso de suas atribuições legais, e: 
 
CONSIDERANDO, a Indicação Legislativa nº 570/21, formulada pelo Vereador João Pedro Lemos, através do processo nº3898/2021/01, 
cujo teor diz respeito ao fechamento da Rua Albino Maia, número 11 – QD: L até o Lote 12 – Bairro: Jardim da Fonte – Queimados 
somente aos sábados, domingos e feriados das 07:00 às 18:00 horas, transformando a referida rua nos dias e horários indicados em 
área de lazer. 
 
CONSIDERANDO que o processo atendeu plenamente as normas para transformação de rua em área de lazer, especificada na 
PORTARIA Nº01/SEMEL/2003, publicada no B.O.Q. de 24 de setembro de 2003. 
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CONSIDERANDO parecer do Departamento de Trânsito – SEMUTTRAN, à fl. 09, autorizando parcialmente o fechamento da rua, 
somente aos domingos e feriados, 
 
CONSIDERANDO também que, compete ao poder público incentivar e apoiar as atividades comunitárias, sociais, esportivas, de lazer e 
outras, com o objetivo de gerar entretenimento e promover o bem-estar social dos munícipes. 

RESOLVE: 
 
Fechar a Rua Albino Maia, do número 11 – QD: L até o Lote 12 – Bairro: Jardim da Fonte – Queimados, aos domingos e feriados das 
07:00 às 18:00 horas, transformando a referida rua nos dias e horários indicados em área de lazer para promover o bem-estar social 
dos munícipes. 
 

JOAMILTON ORNELAS F. PEREIRA 
Respondendo pela Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

(Publicado no DOQ nº 005, de 07/01/2022 e republicado para correção nos dias de fechamento da rua) 

 

Atos do Conselho Municipal de Saúde                                                                                                                                             

 
Ato Nº001/ COMSAQ/2022 

CONVOCAÇÃO 
 

O Presidente do Conselho Municipal de Saúde de Queimados vem convocar os Srs.(as) Conselheiros (as) Municipais de Saúde para a 
Reunião Extraordinária que será realizada no dia 13 de janeiro de 2022, no Auditório Conselheiro Oswaldo Neves Filho situado na 
Rua Vereador Marinho Hemetério de Oliveira nº 1.170 - Centro, Queimados/RJ, a 1ª chamada às 17:30 e a 2ª chamada às 18:00 
horas, com o término às 20:00 horas, com a seguinte pauta:  
 

1) Verificação do Quórum; 
2) Leitura e Aprovação de Pauta; 
3) Ordens do dia: 
3.1: Deliberação da proposta da mudança da data da 3º Conferência Municipal de Saúde Mental de Queimados; 
3.2: Definição do Tomador de Adiantamento do Conselho Municipal de Saúde de Queimados; 
3.3: Criação de Comissão para Acompanhamento da Municipalização da Unidade de Pronto Atendimento 24 horas de Queimados; 
4) Assuntos Gerais. 

Josué Silva da Costa 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

 

Atos do Conselho Municipal de Política Agrícola e Desenvolvimento Rural                                                                                                                                             

 
CONVOCAÇÃO – REUNIÃO ORDINÁRIA  

 
O Presidente do Conselho Municipal de Política Agrícola e Desenvolvimento Rural, no uso de suas atribuições legais conforme 
estabelece a LEI N.º 1.567, de 02 de junho de 2021, CONVOCA todos os Conselheiros Governamentais e Não Governamentais para a 
Reunião Ordinária que será realizada presencialmente no dia 12 de janeiro de 2021, às 10:00h, na sede da SEMDRAG, com a seguinte 
pauta:  
 

 Leitura e aprovação da ata da reunião anterior; 

 Verificação do Quórum; 
•Organização da Feira da Roça; 
•Visitas da equipe técnica; 

 Informes. 
CARLOS CASTILHO DO NASCIMENTO 

Presidente 
 

  Atos do Diretor-Presidente do PREVIQUEIMADOS                                                                                                                                          

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº16/21 

 
O Diretor Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Queimados, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com a Lei nº 1469/2018. 
 
E, Depois de constatado a regularidade dos atos procedimentais e em conformidade nos termos da Lei nº 8.666/1993, resolve: 
 
1. HOMOLOGAR o procedimento licitatório referente ao Pregão Presencial nº 16/21, processo nº 0254/2020/15, para contratação de 
empresa para prestação de serviços especializados de informática com a locação (licença de utilização de software), incluindo 
implantação, treinamento e suporte para gerenciamento do sistema que permite o acesso on-line das informações cadastrais dos 
segurados, bem como a gestão o controle e a otimização das atividades previdenciárias, conforme condições e especificações contidas 
no Termo de Referência, Anexo I do Edital e demais anexos, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses. 
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2. ADJUDICAR o objeto do certame à empresa UNIVERSALPREV SOFTWARE E CONSULTORIA LTDA-EPP, CNPJ 10.175.059/0001-
74, pelo valor total de R$ 130.400,00 (cento e trinta mil e quatrocentos reais). 
 
3. DETERMINAR que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa. 
 

JEFFERSON PEREIRA DA SILVA 
Diretor-Presidente 

PREVIQUEIMADOS 
Matric. 4223/41 

 

  Atos do Poder Legislativo                                                                                                                                            

 
O Presidente da Câmara Municipal de Queimados, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em vigor, 

RESOLVE:  
 
PORTARIA Nº. 003/2022 – Suspender por necessidade de serviço o período concessivo de gozo das férias compreendidas entre os dias 
03/01/2022 a 03/02/2022 do servidor THALES DA SILVA SOBRINHO JUNIOR, matrícula 1413, Assessor Legislativo. 
 
PORTARIA Nº. 004/2022 – EXONERAR o servidor EVERTON ASSUNÇÃO SANTOS, do cargo de Assessor Legislativo, símbolo CCII, a 
contar de 03/01/2022. 

NILTON MOREIRA CAVALCANTE 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE QUEIMADOS 


